
 

 

 

SÚMULA DA 21ª. REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO - 

CAU/SP 

 

DATA  01/09/2022 HORÁRIO 14h às 18h 

LOCAL Sede do CAU/SP e Plataforma Teams 

 

MEMBROS PRESENTES - VIRTUAL 

PARTICIPANTES 

Denise Antonucci Membro 

Cássia Regina Carvalho de Magaldi Membro 

Jose Roberto Merlin Membro 

Vanessa Gayego Bello Figueiredo Membro 

Leila Regina Diegoli Suplente 

Tatiana Gaspar Suplente 

 

MEMBROS PRESENTES – SEDE 

 

 PARTICIPANTES 

Ana Lúcia Cerávolo Coordenadora 

Ana Paula Preto Rodrigues Neves Membro  

Arlete Maria Francisco Membro  

Danila Martins de Alencar Battaus Membro 

Delcimar Marques Teodózio Membro 

Fernanda de Macedo Haddad Membro 

Fernando Netto Membro 

Jose Roberto Geraldine Júnior Membro 

Kelly Cristina Magalhães Membro 

Mônica Antonia Viana Membro 

Paula Raquel da Rocha Jorge Membro 

 

ASSESSORIA 

Velta Maria Krauklis de Oliveira  Coord. Técnica  

Maria Flávia Marques 

 Supervisora de Pós-

graduação e Acordos 

Internacionais de Ensino 

 

CONVIDADO Valter Caldana 

 Coord. CEF CAU/BR e 

Representante das IES 

(Virtual) 

 

ORDEM DOS TRABALHOS 

I. Verificação de quórum; 

II. Comunicações 

III. Apresentação da pauta e extra pauta, quando houver; 

IV. Aprovação da Súmula da 20. Reunião Ordinária  

 

I. COMUNICAÇÃO 

 

Responsável Cons. Ana Lúcia Cerávolo 

Comunicado 
A Cons. Ana Cerávolo verifica o quórum e abre a palavra para os Conselheiros 

presentes e que desejam fazer comunicado.  

 

Responsável Cons. Mônica Antônia Viana 



 

 

Comunicado 

A Cons. Mônica Viana informa que realizaram uma reunião para dar sequência 

a elaboração do escopo do edital de fomento CAU EDUCA, que está sendo 

chamado de CAU EDUCA nas escolas paulistas. Já foram realizadas duas 

reuniões para formatar o edital e foi iniciada as tratativas com a Paula, do setor 

de convênios e editais, para que seja finalizado em setembro, com posterior 

aprovação e lançamento do edital ainda neste ano. Por fim, informa contar com 

a colaboração de todos os conselheiros nos debates. 

  

Responsável Cons. Ana Lúcia Cerávolo 

Comunicado 

A Cons. Ana Cerávolo informou que foi realizada mais uma edição do CAU NO 

TERRITÓRIO, em Ribeirão Preto nos dias 29 e 30 de agosto. O evento foi 

importante para a CEF, considerando a presença nas IES Moura Lacerda, Barão 

de Mauá, no Instituto de Arquitetura e Urbanismo e na UNIARAS. Na Moura 

Lacerda, foi feita uma discussão com os alunos sobre o Conselho e a Cons. 

Mônica Viana fez uma apresentação específica sobre agenda ambiental urbana. 

Na Barão de Mauá, foi feita uma conversa com os coordenadores de curso, onde 

esteve presente três, dos seis coordenadores da região. A conversa foi 

importante, com retornos positivos sobre o RRT docente, o diálogo com as 

Comissões e foram apreciadas as mudanças feitas nos editais de boas práticas, 

possibilitando a participação das entidades, inclusive em relação as datas. Foi 

enfatizado que num programa de capacitação e num contexto no qual 60% dos 

arquitetos não investem na sua formação continuada e em atividades pós a 

graduação, a participação das IES no CAU é muito importante, para que o 

Conselho possa qualificar a formação desses profissionais. Na reunião sobre os 

editais que estão abertos, foram tiradas dúvidas com relação à participação de 

professores de outras IES.  

 

Responsável Cons. Ana Lúcia Cerávolo 

Comunicado 

A Cons. Ana Cerávolo informou que, com relação à discussão das DCNs, que 

vem sendo feita em vários CAU/UF incluindo o CAU/SP, ocorrerá na data de 

hoje um evento em Santa Catarina, em Chapecó, no qual vão ser discutidas as 

DCNs com membros do CNE e com a representação da CEF/SP (Cons. José 

Geraldine). Considerando a dificuldade de deslocamento, foi decidido fazer uma 

discussão interna para depois ampliar o debate de forma mais ampla e 

qualificada.  

 

Responsável Cons. Ana Lúcia Cerávolo 

Comunicado 

A Cons. Ana Cerávolo informou que existem várias demandas junto do Setor 

Jurídico, e que por isso será realizada uma reunião para definir os argumentos 

nos processos de solicitação de registro via processo judicial. O objetivo na 

reunião é fazer um alinhamento para definir argumentos e ações. 

 

Responsável Cons. José Roberto Geraldine Junior 

Comunicado 

O Cons. José Geraldine Júnior informou que foi convidado para participar do 

Congresso Estadual do CAU/SC, que tem início hoje (01/09), com as atividades 

ocorrendo ao longo do dia 02/09, em Chapecó. Informou que está indo como 

convidado para fazer uma palestra no evento, e que foi convidado pela ABEA 

para participar da reunião com os representantes do CNE, na condição de ex-

presidente. Informou que o documento que está em vigor, das DCNs, está 

passando por uma necessidade premente de atualização, e que a CEF/CAU-SP 

terá uma oportunidade de manifestar novo posicionamento. Assim que possível, 

informou que irá divulgar no grupo do whatsapp um cenário do debate, se 



 

 

favorável ou não a discussão. Por fim, informou que espera ter a oportunidade 

de debater especialmente o tema do EAD. 

  

Responsável Cons. Ana Lúcia Cerávolo 

Comunicado 

A Cons. Ana Cerávolo informa que a Cons. Denise Antonucci é a representante 

oficial da CEF CAU/SP no I Seminário Nacional de Formação, Atribuições e 

Atuação Profissional do CAU/BR, que ocorrerá na sede do CAU/SP nos dias 

26, 27 e 28/09. 
 

II. APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO DA PAUTA E EXTRA PAUTA 

A Pauta da 21ª Reunião Ordinária da CEF CAU/SP foi apresentada e aprovada por unanimidade.  

 

III. APROVAÇÃO DE SÚMULA 

A Súmula da 20ª Reunião Ordinária da CEF CAU/SP foi aprovada por unanimidade. 

 

IV. ORDEM DO DIA 

 

01 
Solicitação de registro profissional de arquitetos e urbanistas diplomados 

no Brasil – período 05/08/2022 a 23/08/2022 

Fonte CEF – Comissão de Ensino e Formação CAU/SP 

Relator Conselheira Denise Antonucci 

Encaminhamento 

A Cons. Denise Antonucci leu o Relatório e Voto indicando o 

DEFERIMENTO dos 126 registros profissionais de arquitetos e urbanistas 

diplomados no Brasil, de 57 cursos na modalidade presencial. Os egressos dos 

cursos: FACULDADE ESTÁCIO DE CARAPICUÍBA; UNIFIAM-FAAM 

MORUMBI; UNINOVE SANTO AMARO; UNINOVE VILA PRUDENTE e 

USF BRAGANÇA receberão o registro provisório, uma vez que a CEF 

CAU/BR verificou que a solicitação de reconhecimento do curso foi de forma 

INTEMPESTIVA. Os Conselheiros acompanham o voto e deferem por 

unanimidade. Deliberação CEF CAU/SP nº 257/2022 

 

02 

Distribuição de processos para relatoria e voto     

EST 

1. Adriana Canossa Altobello – prot. 1538152/2022  

Cons. José Roberto Merlin 

2. Fábio Manoel Tartalioni Gomes– prot. 1577735/2022  

Cons. Kelly Cristina Magalhães 

3. Fábio Roberto Ziaugra – prot. 1580576/2022  

Cons. Mônica Antonia Viana 

4. Juliana Taís Toniazzo Butuhy – prot. 1304297/2021 e 1583511/2022  

Cons. Paula Raquel da Rocha Jorge 

5. Ana Rita Villar Sanches – prot. 1485402/2022 e 1592414/2022  

Cons. Vanessa Gayego Bello Figueiredo  

6. Lilian Garcia Piovezana – prot. 1517211/2022  

Cons. Ana Lúcia Cerávolo 

DIPLOMADO NO EXTERIOR  

1. Maria Mercedes Milesi – Proc. CAUSP RE nº 128/2022  

Cons.  Ana Paula Preto Rodrigues Neves 

Fonte CEF – Comissão de Ensino e Formação CAU/SP 

Relator Conselheira Ana Lúcia Cerávolo 

 
Os processos foram distribuídos para relatoria e voto, com prazo até 03 de 

outubro para encaminhamento de relatório e voto. 



 

 

 

03 

Solicitações (urgências) – Alteração de status de registro  

1. Solicitações de registros profissionais de arquitetos e urbanistas 

DIPLOMADOS NO BRASIL  

 125 – Victoria Sanches Ferreira da Silva  

126 – Camila Bertatelli Ferreira Pereira 

EST 

   123 -  Raul Rocha Pintado 

   124 -  Nelson Froloni Neto Milani 

Fonte ENS - Ensino e Formação CAU/SP 

Relator Conselheira Ana Lúcia Cerávolo 

Encaminhamento 

Os Conselheiros validaram por unanimidade as Decisões nº 125 e 126 que 

concederam 02 registros provisórios de arquitetos e urbanistas diplomados no 

Brasil, e as Decisões nº 123 e 124 que concederam anotações de título de EST 

em caráter provisório. Os Conselheiros deferem por unanimidade. 

Deliberação CEF CAU/SP nº 258/2022 

 

04 
Diretrizes Curriculares Nacionais de Graduação em Arquitetura e 

Urbanismo  
 

Fonte   ENS - Ensino e Formação CAU/SP 

Relator Conselheira Ana Lúcia Cerávolo 

Encaminhamento 

A Cons. Ana Cerávolo abriu a palavra para o debate, mas antes destacou que no 

âmbito da CEF-CAU/SP foi desenvolvida a Carta dos Coordenadores - III 

Fórum de Coordenadores, que teve ampla participação e deve nortear a posição 

da CEF, uma vez que é um diálogo que foi estruturado no evento. Outro ponto 

levantado em relação ao documento é que esta não deve ser uma discussão 

isolada do CAU/SP, que deve ser uma contribuição única alinhada com os 

demais CAU/UF e CAU/BR. A Cons. Arlete Francisco manifestou surpresa 

com o documento protocolado, pois acredita que a CEF perdeu a oportunidade 

de manifestação. O Cons. José Geraldine reiterou a sua posição, que consta na 

carta de 2016, redigida na CEF-CAU/BR e aprovada no Plenário do CAU/BR. 

Informou que o documento de 2016 se posiciona contrariamente a formação de 

arquitetura e urbanismo na modalidade a distância, e com relação a posição da 

CEF-CAU/SP e CEF-CAU/BR, ressaltou que ainda há a condição de fazer uma 

discussão e usar todas as contribuições. Informou que o documento da ABEA 

foi fechado em julho/2022 e que ele serve como subsidio para os debates do 

CAU/SP e CAU/BR. Por fim, informou que é favorável que as manifestações 

sejam aprovadas no plenário do CAU/SP. A Cons. Ana Cerávolo solicita que o 

Cons. José Geraldine leve para discussão no evento o porquê não escrever no 

documento de forma clara a contrariedade ao EAD, e solicitou também mais 

esclarecimentos do significado de habilitação única. O Cons. José Geraldine 

esclareceu que no passado, o posicionamento do representante do CNE Luis 

Roberto Cury era favorável ao EaD, mas que irá reiterar esses questionamentos 

no evento em Chapecó. A Cons. Leila Diegoli informou que acredita que alguns 

itens precisam ser esclarecidos ou ter seu texto revisado, sendo questões como: 

revisão da redação do item de ensino da arquitetura nas disciplinas de restauro 

e conservação; carga horária mínimas para disciplinas práticas, pois acredita 

serem pequenas; atrelar que as disciplinas obrigatórias computadas na carga 

horária de 3600 horas devem ser aquelas relativas às atribuições do arquiteto e 

urbanista nos termos da Resolução CAU/BR nº 21/2012, pois existem cursos 

que incluem disciplinas não relacionadas às atribuições no cômputo da carga 

horária; relação professor-aluno; tempo de integralização mínimo de 10 

semestres; por fim, a nova DCN deve revogar as DCNs de 2010 e 2021. A Cons. 

Ana Cerávolo acrescentou que alguns itens precisam ser revistos pelo Conselho, 



 

 

principalmente os que tratam das conteúdos, competências e habilidades (art. 

24 e 27). A Cons. Cássia Magaldi concordou que os itens sobre as práticas de 

restauro precisam ser revistos. A Cons. Ana Cerávolo destacou três pontos que 

poderiam ser discutidos enquanto Conselho: 1. Habilitação única: existem 

algumas experiências de parcerias FAU/POLI que estão no início e que seriam 

interrompidas. Portanto, sugeriu revisão no texto. O Cons. José Geraldine 

informou que alguns cursos têm habilitação de licenciatura e bacharelado. Por 

fim, mencionou que possuem habilitação única – Arquitetura, Medicina, 

Direito; 2. Perfil profissional: o item 2 das DCNs conta com 34 subitens, que 

são mais voltados para o conteúdo do que para as habilidades e competências 

do egresso. Acrescentou que esses itens poderiam ser mais objetivos; 3. EAD: 

avaliar se há espaço para enfatizar que não pode, que a utilização dessa 

modalidade não é viável porque não prepara o aluno para o trabalho. A Cons. 

Leila Diegoli encaminhou documento comentado referente aos art. 11º - item 

XII, XIII, XV; art. 24º; art. 49 - §3º, §5º, §6º; art. 51 - §1º.  A Cons. Cássia 

Magaldi reforçou que é preciso trabalhar o patrimônio cultural como um todo. 

O Cons. José Merlin fez apontamentos sobre a preservação dos monumentos 

dizer mais respeito às classes dominantes, não tendo espaço para preservação 

da história que foi oprimida. Citou o Carandiru como um dos poucos exemplos. 

A Cons. Vanessa Bello esclareceu que no campo da preservação cultural vem 

sendo reforçada a inclusão do patrimônio chamado decolonial, que é o 

patrimônio dos povos originários, que são os indígenas, e dos povos 

tradicionais, como afrodescendentes e outros imigrantes. O Coordenador da 

CEF-CAU/BR Cons. Valter Caldana fez algumas colocações e observa que a 

discussão deve ser focada no que compete ao CAU. Relembrou que houve um 

empobrecimento das DCNs, com conceitos em aberto e que não atendem a 

realidade do Brasil, que é um país extenso e diverso, sendo necessária uma 

discussão de regionalização. Por isso, as DCNs são fruto de um processo de 

audição, de construção, e de participação. Pontuou que o CAU tem que se 

preocupar com a formação, e por isso é preciso construir ações de urbanidade, 

sustentabilidade, direcionando todas as discussões para melhorar o exercício 

profissional. Apontou que nas DCNs existem vários itens que, ainda que 

contemplados no texto, são distantes da prática profissional, como: 1. Carga 

horária – 3600 horas, é pouca para garantir uma formação de qualidade. Essa 

discussão é do CAU, como autarquia pública, conforme determina a Lei; 2. 

TFG – transição do aprendizado para a prática profissional; 3. EAD; 4. Relação 

professor-aluno, que envolve treinamento, salário mínimo profissional; 5. 

Estágio. Ressaltou que é necessário consolidar a discussão para construir um 

posicionamento do CAU. Relembrou que o I Seminário Nacional que ocorrerá 

agora no fim de setembro, tem um papel importante pois tem como objetivo 

ouvir a sociedade. Solicitou aos conselheiros que encaminhem suas 

contribuições, para que se tornem públicas, pois ao final do evento todo o 

material será compilado em uma publicação para informar o que o CAU espera 

do ensino e da formação. A Cons. Arlete Francisco disse ser fundamental 

discutir o que precisamos saber e queremos, para depois discutir as DCNs. A 

Cons. Ana Cerávolo acrescentou com as informações que o CAU quer fiscalizar 

nas escolas. As DCNs precisam deixar claro o que precisa ser ministrado por 

arquiteto e urbanista, as atribuições e competências necessárias para ministrar 

os conteúdos, e se o arquiteto e urbanista está com registro ativo no CAU. 

No término da discussão, a Cons. Ana Cerávolo solicitou aos conselheiros 

presentes que se manifestem para compor um grupo que será responsável pela 

redação dos pontos discutidos referente às DCNs. As Cons. Arlete Francisco, 

Ana Cerávolo, Paula Jorge e Kelly Magalhães se dispuseram a fazer a relatoria.  

 



 

 

05 
Edital de Boas Práticas para a valorização do exercício profissional - 

Profissionais 

Fonte ENS - Ensino e Formação CAU/SP 

Relator Conselheira Ana Lúcia Cerávolo  

Encaminhamento 

A Cons. Ana Cerávolo informou que o edital foi unificado e agora tem 7 

categorias: Arquitetura das Edificações; Habitação de Interesse Social; 

Arquitetura de Interiores; Arquitetura Paisagística; Patrimônio Arquitetônico, 

Urbanístico e Paisagístico; Urbanismo e Desenho Urbano; Ensino e Pesquisa.  

Ressaltou que não foram inseridas as atividades de extensão, pois essa é uma 

atividade didática pedagógica. Informou que serão até 5 prêmios (certificado de 

participação ou participação em exposição) para cada categoria. O Cons. 

Fernando Netto sugeriu também a concessão de certificado de destaques. A 

Cons. Ana Cerávolo informou os critérios de avaliação. A Cons. Vanessa Bello 

apontou que os itens de avaliação estão genéricos e podem ser aplicados em 

todas as situações, e que poderia ser melhor qualificado o item de impacto. Em 

relação a ter 5 premiados por categoria, achou um número reduzido e 

complementou que poderiam ser 5 premiados para exposição, e os demais 

receberiam menções honrosas a critério da banca. Sugeriu o período de 5 anos 

para participação. O Cons. José Geraldine propôs que os conselheiros do CAU 

não participem se inscrevendo no edital. A Cons. Ana Cerávolo informou que 

aguarda a avaliação das outras comissões para fechar o edital, e na sequência 

passar para aprovação do Conselho Diretor e da Plenária. Informou também que 

as contribuições dos conselheiros serão incorporadas ao texto do edital. 

Deliberação CEF CAU/SP nº 259/2022 

  

06 
Análise do PPC UNIAN CAMPO GRANDE - Universidade Anhanguera – 

Uniderp – Campus I 

Fonte ENS - Ensino e Formação CAU/SP 

Relator Conselheira Ana Lúcia Cerávolo 

Encaminhamento Retirado de pauta 

  

07 I Seminário Nacional de Formação, Atribuições e Atuação Profissional  

Fonte ENS - Ensino e Formação CAU/SP 

Relator Conselheira Ana Lúcia Cerávolo 

Encaminhamento 

A Cons. Ana Cerávolo reforçou a fala do Coordenador da CEF-CAU/BR 

Cons.Valter Caldana, e informou que as chamadas para os trabalhos estão 

abertas para inscrições até o dia 15 de setembro. Solicitou aos conselheiros que 

puderem participar da composição das mesas temáticas e mesas dos trabalhos 

que informem para a Coord. Técnica Velta Oliveira e para a Sup. Mariana 

Fialho, que estão auxiliando na organização juntamente com a assessora Tatiana 

do CAU/BR. Por fim, a Coord. Técnica Velta Oliveira fez a leitura do convite 

do Seminário e explicou sobre as participações. 

  

08 

Protocolo SICCAU nº 1557194/2022 

Anotação do título de Engenharia de Segurança do Trabalho 

Interessado: Luis Manuel Carro Asensio 

Fonte ENS - Ensino e Formação CAU/SP 

Relator Conselheira Danila Martins de Alencar Battaus 

Encaminhamento 
A Conselheira Relatora leu o Relatório e Voto indicando o DEFERIMENTO 

da solicitação de anotação de título complementar de Engenharia de 



 

 

Segurança do Trabalho. Os Conselheiros acompanham o voto e deferem a 

anotação de título por unanimidade. Deliberação CEF CAU/SP nº 261/2022 

 

09 

Protocolo SICCAU nº 1575527/2022 

Anotação do título de Engenharia de Segurança do Trabalho 

Interessado: Wellington Ferreira da Silva 

Fonte ENS - Ensino e Formação CAU/SP 

Relator Conselheira Delcimar Marques Teodózio  

Encaminhamento 

A Conselheira Relatora leu o Relatório e Voto indicando o DEFERIMENTO 

da solicitação de anotação de título complementar de Engenharia de 

Segurança do Trabalho. Os Conselheiros acompanham o voto e deferem a 

anotação de título por unanimidade. Deliberação CEF CAU/SP nº 260/2022 

 

10 

Protocolo SICCAU nº 1578965/2022  

Anotação do título de Engenharia de Segurança do Trabalho 

Interessada: Sabrina Lyra Barreto 

Fonte ENS - Ensino e Formação CAU/SP 

Relator Conselheiro Fernando Neto 

Encaminhamento 

O Conselheiro Relator leu o Relatório e Voto indicando o DEFERIMENTO 

da solicitação de anotação de título complementar de Engenharia de 

Segurança do Trabalho. Os Conselheiros acompanham o voto e deferem a 

anotação de título por unanimidade. Deliberação CEF CAU/SP nº 262/2022 

 

11 

Protocolo SICCAU nº 1537544/2022 

Anotação do título de Engenharia de Segurança do Trabalho 

Interessado: Aleandro José dos Santos 

Fonte ENS - Ensino e Formação CAU/SP 

Relator Conselheiro José Roberto Geraldine Júnior  

Encaminhamento 

O Conselheiro Relator leu o Relatório e Voto indicando o DEFERIMENTO 

da anotação de Título de Engenharia de Segurança do Trabalho. Os 

Conselheiros acompanham o voto e deferem a anotação de título por 

unanimidade. Deliberação CEF CAU/SP nº 263/2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

VELTA MARIA KRAUKLIS DE OLIVEIRA 

Coordenadora Técnica do Setor de Ensino e Formação 
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